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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20220725 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2022-052PMP 

 

Aos vinte e um dia(s) do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAUAPEBAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL, com sede na RUA 

98, S/Nº, QUADRA 38, LOTE 07 E 08, Bairro Jardim Canadá, Parauapebas-PA, inscrita no CNPJ sob o nº 

22.980.999/0001-15, representada pelo Sr. MILTON ZIMMER SCHNEIDER, Secretário Municipal de 

Produção Rural e, de outro lado a empresa EMPORIO A&C EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 

14.463.7590001-15, estabelecida na Rua 120, 549, Quadra 42, Lote 07, Bairro Beiro Rio, Parauapebas – PA, 

CEP: 68.515-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. 

DAYANE LIMA BARBOSA, inscrito no CPF nº 025.420.882-76, nos termos do Decreto Federal 10.024, de 

20 de setembro de 2019, do Decreto Municipal nº 520, de 28 de Abril de 2020 e alterações posteriores, da 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal 3.555, de 08 de agosto de 2.000, do Decreto 

Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto Municipal 071/2014, do Decreto Federal 8.538/2015, 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, e da Lei Complementar 

Municipal nº 009/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

suas alterações posteriores, assim como nas demais legislações em vigor aplicáveis ao caso, em face da 

classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 8/2022-052PMP, 

RESOLVE Registrar Preços para futura e eventual contratação de empresas especializadas na locação de 

máquinas pesadas, equipamentos e caminhões para sistematização (destoca, enleiramento, gradagem, 

valetamento, terraceamento, nivelamento, movimentação de solo, plantio, colheita e abertura de tanques) de 

áreas para o plantio da SAFRA AGRÍCULA 2022/2023 dos Projetos de Produção Agropecuária do 

Município de Parauapebas, Estado do Pará.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresas especializadas na locação de máquinas 

pesadas, equipamentos e caminhões para sistematização (destoca, enleiramento, gradagem, valetamento, 

terraceamento, nivelamento, movimentação de solo, plantio, colheita e abertura de tanques) de áreas para o 

plantio da SAFRA AGRÍCULA 2022/2023 dos Projetos de Produção Agropecuária do Município de 

Parauapebas, Estado do Pará. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não 

estará obrigada a contratar os serviços citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de 

Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie a CONTRATADA, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência do serviço em igualdade de condições. 

 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor do serviço assume o  

compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na 

íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do Contrato será de até 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de assinatura, com 

validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, com início e vencimento em dia de expediente, 
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devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas no art. 57, § 

1º da lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 

A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 10 

(dez) dias contados do adimplemento da obrigação. 

 

O pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação 

(não superior a 30 dias), na proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as 

Ordens de Serviços expedidas pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL e de 

conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, 

observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

 

Será devido o pagamento à CONTRATADA referente às quantidades efetivamente fornecidas, conforme 

ordem de serviço emitida pela fiscalização. 

 

Deverão ser emitidos o relatório de medição mensal (extraído do sistema da contratada que demonstre os 

gastos contendo ainda nomes e CPFs e valores utilizados por beneficiários) acompanhado de nota fiscal de 

fatura da totalidade transacionada.  

 

As certidões de regularidade fiscal poderão ser requeridas pelo fiscal do contrato, a qualquer momento, 

independente da apresentação da nota, para comprovação da regularidade fiscal exigida na habilitação, 

cabendo a aplicação das penalidades e rescisão unilateral nos moldes dispostos no instrumento contratual, 

não devendo haver retenção de pagamentos caso o serviço tenha sido devidamente executado, por ausência 

de previsão legal. 

 

Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficara pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento ficará interrompido e reiniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 

 

Antes de cada pagamento a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade da 

contatada com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei, consultada nos sites oficiais: www.receita.fazenda.gov.br; 

www.sefa.pa.gov.br; www.parauapebas.pa.gov.br devendo seus resultados ser impresso, autenticado e 

juntado ao processo de pagamento. 

 

A Nota Fiscal deverá indicar o banco e conta corrente e deverá ser emitida a partir do primeiro dia útil do 

mês subsequente ao início da prestação dos serviços. 

 

A CONTRATANTE não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que por ventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

Qualquer alteração nos dados bancários deverão ser comunicadas a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PRODUÇÃO RURAL, por meio de carta ou outro meio de comunicação, preferencialmente, identificando 

os dados da Nota Fiscal, ficando sob inteira responsabilidade da empresa os prejuízos decorrentes de 

pagamentos incorretos devido à falta de informação. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL poderá deduzir do montante a pagar, os valores 

correspondentes à multa ou indenizações devidas pela contratada e, não sendo suficiente, poderá deduzir dos 

pagamentos subsequentes. 
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A SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL reserva-se o direito de recusar o pagamento se, 

no ato da atestação, os serviços fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em 

desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

 

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 

pagamento. 

 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela(o) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL entre a data acima referida e a correspondente ao 

efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte: 

 

 EM = I x N x VP 

 

 Onde: 

 

 EM = Encargos moratórios; 

 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

 VP = Valor da parcela a ser paga. 

 I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 I=(TX)/ 365=> I = (6/100)/36 =>    I = 0,0001644 

 

 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

 

A CONTRATADA autoriza, expressamente, retenção de pagamentos devidos em valores correspondentes às 

obrigações trabalhistas inadimplidas pela CONTRATADA, incluindo salários e demais verbas trabalhistas, 

previdência social e FGTS, concernentes aos empregados dedicados a execução do contrato, e em 

decorrência de propositura de ações trabalhista, em conformidade ao entendimento previsto no Acordão 

3301/2015 - Plenário TCU. Assim como, a realização de pagamentos de salários e demais verbas trabalhistas 

diretamente aos empregados da CONTRATADA, bem assim das contribuições previdenciárias e do FGTS, 

quando a estes não forem adimplidos.  

 

Autoriza também, depositar os valores retidos cautelarmente junto a Justiça do Trabalho, com  o objetivo de 

serem utilizados exclusivamente no pagamento dos salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 

contribuições sócias e FGTS, quando não possível a realização desses pagamentos pela própria 

Administração, dentre outras razões por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, 

rescisões dos contratos e guias de recolhimento.   

 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA E EXECUÇÃO 

 

O prazo para apresentação do maquinário, quando solicitado, deverá ser de 72 h (setenta e duas horas), 

contadas após o recebimento da Ordem de Serviços, acompanhadas da Nota de Empenho.  

 

O prazo para reparar, corrigir, remover ou substituir qualquer equipamento que não esteja em plena condição 

de trabalho ou fora das normas de segurança deverá ser de 72 (setenta e duas horas), contadas após a 

notificação. 
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O local de realização dos serviços será na zona rural do município de Parauapebas, conforme divisão dos 

setores abaixo: 

 

SETOR LOCAIS 

REGIÃO 01 Cedere I, PA Onalício Barros, PA Santo Antônio, PA Juazeiro 

REGIÃO 02 Palmares Sul, Barra do Cedro, Serra do Cedro, Rio Novo 

REGIÃO 03 Palmares II 

REGIÃO 04 Vila Sanção, Paulo Fonteles, 

REGIÃO 05 Carlos Fonseca, PA Carajás, Rio Branco, PA Araçatuba 

REGIÃO 06 Apa – Igarapé Ilha do Gelado 

REGIÃO 07 Tapete Verde, Valentim Serra, Alto Bonito 

REGIÃO 08 Área do 

Contestado (Termo de 

Cooperação Técnica Nº 

003/2021) 

Trinta e três comunidades adjacentes ao Município, como Alto Bonito, Ana 

Karina, Arraialandia, Barro Preto, Beira Rio, Brasil Novo, Cachoeira Preta I e 

II, Carimã, Casa Branca, Conquista, PA do Meio, Estrela Dalva, Gameleira, 

Itacaiunas Açu, Itacaiunas, Itaperuna, Jardim, Jerusalém, Lana, Novo Brasil, 

santa Maria do Itacaiunas, Taboqueira, Terra Roxa, União, Vale do Liberdade, 

6 Nova Itaperuna, Santa Rita, Santa Maria, Araçatuba, PA dos Quatrocentos, 

Albani ,e Gameleira Açu 

REGIÃO 09 - CETAF PA 160, Km 22, Município de Parauapebas, PA 275, chácaras.  

 

A previsão de trabalho por cada trator de esteiras, trator de pneus, escavadeira hidráulica, retroescavadeira 

sobre pneus é de no mínimo 208 horas mensais, considerando 26 (vinte e seis) dias de 08 (oito) horas de 

trabalho por mês por cada máquina. A previsão de trabalho para o caminhão plataforma e o cavalo mecânico 

com semi-reboque é de, no máximo 132 horas mensais, considerando uma jornada de 22 (vinte e dois) dias 

de 6 (seis) horas de trabalho ao passo que o caminhão basculante terá uma jornada mínima de 88 horas 

mensais considerando uma jornada de 22 (vinte e dois) dias de 4 (quatro) horas de trabalho. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

A entrega dos serviços só estará caracterizada mediante expedição da Ordem de Serviço. 

 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 

a data de solicitação deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS E CONDIÇÕES DE GARANTIA 

 

O prazo para apresentação do maquinário, quando solicitado, deverá ser de 72 h (setenta e duas horas), 

contadas após o recebimento da Ordem de Serviços, acompanhadas da Nota de Empenho.  

 

O prazo para reparar, corrigir, remover ou substituir qualquer equipamento que não esteja em plena condição 

de trabalho ou fora das normas de segurança deverá ser de 72 (setenta e duas horas), contadas após a 

notificação. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos prazos e 

demais obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE PRODUÇÃO RURAL, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a 

seguir relacionadas: 

 

- Advertência; 
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- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do contrato; 

 

- Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo não 

aceito pela (o) SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL deixar de atender totalmente ou 

parcialmente à Ordem de Serviço; 

 

- Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 

PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos subitens acima desta Condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PRODUÇÃO RURAL. 

 

Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 

licitante que: 

 

- Ensejar o retardamento da execução do objeto deste PREGÃO; 

 

- Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 

- Comportar-se de modo inidôneo; 

 

- Fizer declaração falsa; 

 

- Cometer fraude fiscal; 

 

- Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 

- Não celebrar o contrato; 

 

- Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

 

- Apresentar documentação falsa. 

 

Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 

Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, às demais penalidades 

referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL em relação aos eventos arrolados nas condições 84.1 e 84.2 do 

Edital, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de PARAUAPEBAS 

poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações 
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junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

Parágrafo Primeiro: Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

 

Parágrafo Segundo: Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 

visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Quarto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 

poderá: 

 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações,  o Órgão Gerenciador  deverá proceder à revogação 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 

técnicas, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela 

contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos e/ou serviços deverão ser novos e/ou em conformidade, assim 

considerados de primeiro uso e/ou em condições de execução, e deverão ser entregues no endereço constante 

na ordem de compra e/ou ordem de serviço, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

A pedido, quando: 

 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 

mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

Por iniciativa do município de PARAUAPEBAS, quando: 
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- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 

Preços; 

 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

Automaticamente: 

 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 

Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO OU EXECUÇÃO E 

EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA/SERVIÇO 

 

As aquisições e/ou execuções do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 

pela contratante. 

 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento e/ou ordens de execuções, sua retificação ou 

cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ACRÉSCIMOS  

 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, de acordo com § 1º do art. 11 do Decreto Municipal nº 

071/2014. 

 

Parágrafo Primeiro: Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 

Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis, nos termos aqui 

considerados pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de 

Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR 
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Proporcionar  todas as facilidades para que o Fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 

condições do Termo de Referência; 

 

Rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues em desacordo com as especificações e obrigações 

assumidas pelo Fornecedor; 

 

Responsabilizar-se pelo pagamento dos equipamentos fornecidos pela Contratada mediante a apresentação 

de Nota Fiscal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 

Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeições; 

f) vales-transportes; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

   

Manter os seus funcionários sujeitos às normas disciplinares da PMP/SEMPROR, porém sem qualquer 

vínculo empregatício com o órgão; 

 

Manter, ainda, os seus funcionários identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares 

da PMP/SEMPROR; 

 

Manter no local da prestação dos serviços, funcionário que será o encarregado das máquinas com a função de 

garantir suporte técnico e operacional para agilizar na execução das atividades propostas pela equipe de 

acompanhamento da PMP/SEMPROR; 

 

Responder pelos danos causados diretamente à Administração da PMP/SEMPROR ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento e a execução dos serviços, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela PMP/SEMPROR; 

 

Responder pela qualidade dos equipamentos, substituindo-os, sem ônus para a PMP/SEMPROR quando 

representarem qualquer defeito e/ou desempenho inadequado e também, quando não corresponderem 

rigorosamente à especificação técnica conforme a descrição no Termo de Referência; 

 

Reparar, corrigir, remover ou substituir qualquer equipamento que não esteja em plena condição de trabalho 

ou fora das normas de segurança no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas contadas após a notificação. 

Caso a reparação ou substituição não seja efetuado no prazo acordado, a CONTRATADA ficará sujeita a 

multa prevista na minuta do Contrato; 

 

Informar o prazo de substituição do equipamento defeituoso ou divergente imediatamente após recebimento 

do comunicado da PMP/SEMPROR, ficando a critério exclusivo da PMP/SEMPROR a aceitação ou não 

deste prazo, podendo a mesma cancelar o pedido do equipamento em questão. A aceitação do prazo pela 

PMP/SEMPROR não exime a CONTRATADA do pagamento da multa estipulada na minuta do Contrato; 

 

Os custos de frete referentes à devolução do equipamento por parte da PMP/SEMPROR e ao envio do 

equipamento substituído pela contratada; 
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Responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos; 

 

Comunicar à Fiscalização da PMP/SEMPROR qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários; 

 

Manter em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante toda a execução do contrato, 

todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas neste Pregão; 

 

Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, toda as 

condições de habilitação e qualificação exigidas por lei no Termo de Referência; 

 

Iniciar a execução dos serviços em 72 h (setenta e duas horas), contados após o recebimento da Ordem de 

Serviços, acompanhadas da Nota de Empenho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS  

 

AO FORNECEDOR REGISTRADO caberá, ainda: 

 

- assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de PARAUAPEBAS; 

 

- assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

quando da execução dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da(o) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL – SEMPROR; 

 

- assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a execução dos 

serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

 

- assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 

Pregão. 

 

A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de PARAUAPEBAS nem poderá onerar o 

objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de PARAUAPEBAS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 

- Expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Administração do 

CONTRATANTE durante a vigência do Contrato; 

 

- Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração do CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – MÃO DE OBRA  
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Parágrafo Primeiro: Todos os custos com mão de obra para execução dos serviços contratados serão de 

inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

 

Parágrafo Segundo: Os empregados da CONTRATADA deverão trabalhar uniformizados, com crachá, 

EPI’S, EPC’S e demais orientações/determinações do MTE – Ministério do Trabalho e Emprego e demais 

relacionadas. 

 

Parágrafo Terceiro: Será requerido comportamento condizente com o ambiente de trabalho oferecido. 

 

Parágrafo Quarto: Os profissionais da CONTRATADA deverão executar suas tarefas com zelo e bom trato 

com os usuários a serem atendidos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA  - COMBUSTÍVEL E OUTROS GASTOS  

 

Parágrafo Primeiro: Todos os custos com combustíveis, manutenções, troca de óleo, motorista/operador, 

peças, seguro, entre outros necessários ao perfeito funcionamento dos equipamentos/caminhões/tratores 

serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

 

Parágrafo Segundo: Os equipamentos/caminhões/tratores a serem locados deverão: 

 

- Atender aos dispositivos e legislação correlata relativas à proteção ao meio ambiente; 

 

- Os caminhões deverão ser devidamente licenciados e emplacados, observando o disposto pela legislação 

pertinente; 

 

- Data de fabricação: Os equipamentos, caminhões e tratores deverão ser igual ou posterior ao ano de 2017; 

 

- Os equipamentos/caminhões/tratores deverão estar completamente em perfeitas condições de uso, não 

podendo estes conter vícios ou defeitos, sob pena de recusa do seu recebimento; 

 

- Além dos dispositivos citados nas especificações técnicas deste termo, os equipamentos/caminhões/tratores 

deverão ser equipados com todos os equipamentos de segurança obrigatórias exigidos pela legislação em 

vigor; 

 

- Os caminhões deverão ser entregues já devidamente segurados pela CONTRATADA; 

 

- Os equipamentos/caminhões/tratores deverão possuir assistência técnica autorizada pelos fabricantes na 

região. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 8/2022-052PMP e a proposta da 

empresa classificada em 1º lugar. 

 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 

constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na Imprensa Oficial, condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos 

contados após assinatura da mesma. 
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Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de PARAUAPEBAS, com exclusão de 

qualquer outro. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 

PARAUAPEBAS-PA, 21 de Outubro de 2022. 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL 

CNPJ Nº 22.980.999/0001-15 

ORGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

 

EMPORIO A&C EIRELI 

CNPJ Nº 14.463.759/0001-15 

FORNECEDOR REGISTRADO  

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

1._______________________________                                        2. _______________________________         
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ENCARTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20220725 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2022-052PMP 

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/ SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL e a(s) 

signatária(s) cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização da licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2022-052PMP. 

 
Empresa: EMPORIO A&C  EIRELI;  C.N.P.J.  nº 14.463.759/0001-15, estabelecida à RUA 120 S/N QD 42 LT.7, BEIRA RIO 

II, Parauapebas PA, (94) 99101-4404, representada neste ato pelo Sr(a). DAYANE LIMA BARBOSA, C.P.F. nº 

025.420.882-76, R.G. nº 7181118 PC PA.    

  

ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                           UNIDADE    QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 

00007  Retroescavadeira de pneus com capacidade de 0,76 m  SERVIÇO        24.00        15.000,000       360.000,00 

        3 - 58 kW - Marca.: CASE                           

        Retroescavadeira de pneus  com  capacidade de 0,76 m3 - 

        58 kW                                                   

 

                                                                                    VALOR TOTAL R$      360.000,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20220726 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2022-052PMP 

 

Aos vinte e um dia(s) do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAUAPEBAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL, com sede na RUA 

98, S/Nº, QUADRA 38, LOTE 07 E 08, Bairro Jardim Canadá, Parauapebas-PA, inscrita no CNPJ sob o nº 

22.980.999/0001-15, representada pelo Sr. MILTON ZIMMER SCHNEIDER, Secretário Municipal de 

Produção Rural e, de outro lado a empresa M. P. MARTINS LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 14.996.274/0001-97, estabelecida na Rua 120, S/N, Quadra 40, Lote 20, Bairro Beira Rio, 

Parauapebas – PA, CEP: 68.515-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

representada pela Sra. TATIELLY DA SILVA BENTO MARTINS, inscrita no CPF nº 022.034.622-48 e 

pelo Sr. JOSÉ BENTO, inscrito no CPF nº 425.308.902-00, nos termos da do Decreto Federal 10.024, de 20 

de setembro de 2019, do Decreto Municipal nº 520, de 28 de Abril de 2020 e alterações posteriores, da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal 3.555, de 08 de agosto de 2.000, do Decreto Federal nº 

7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto Municipal 071/2014, do Decreto Federal 8.538/2015, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, e da Lei Complementar 

Municipal nº 009/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

suas alterações posteriores, assim como nas demais legislações em vigor aplicáveis ao caso, em face da 

classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 8/2022-052PMP, 

RESOLVE Registrar Preços para futura e eventual contratação de empresas especializadas na locação de 

máquinas pesadas, equipamentos e caminhões para sistematização (destoca, enleiramento, gradagem, 

valetamento, terraceamento, nivelamento, movimentação de solo, plantio, colheita e abertura de tanques) de 

áreas para o plantio da SAFRA AGRÍCULA 2022/2023 dos Projetos de Produção Agropecuária do 

Município de Parauapebas, Estado do Pará.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresas especializadas na locação de máquinas 

pesadas, equipamentos e caminhões para sistematização (destoca, enleiramento, gradagem, valetamento, 

terraceamento, nivelamento, movimentação de solo, plantio, colheita e abertura de tanques) de áreas para o 

plantio da SAFRA AGRÍCULA 2022/2023 dos Projetos de Produção Agropecuária do Município de 

Parauapebas, Estado do Pará. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não 

estará obrigada a contratar os serviços citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de 

Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie a CONTRATADA, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência do serviço em igualdade de condições. 

 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor do serviço assume o  

compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na 

íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do Contrato será de até 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de assinatura, com 

validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, com início e vencimento em dia de expediente, 
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devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas no art. 57, § 

1º da lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 

A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 10 

(dez) dias contados do adimplemento da obrigação. 

 

O pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação 

(não superior a 30 dias), na proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as 

Ordens de Serviços expedidas pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL e de 

conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, 

observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

 

Será devido o pagamento à CONTRATADA referente às quantidades efetivamente fornecidas, conforme 

ordem de serviço emitida pela fiscalização. 

 

Deverão ser emitidos o relatório de medição mensal (extraído do sistema da contratada que demonstre os 

gastos contendo ainda nomes e CPFs e valores utilizados por beneficiários) acompanhado de nota fiscal de 

fatura da totalidade transacionada.  

 

As certidões de regularidade fiscal poderão ser requeridas pelo fiscal do contrato, a qualquer momento, 

independente da apresentação da nota, para comprovação da regularidade fiscal exigida na habilitação, 

cabendo a aplicação das penalidades e rescisão unilateral nos moldes dispostos no instrumento contratual, 

não devendo haver retenção de pagamentos caso o serviço tenha sido devidamente executado, por ausência 

de previsão legal. 

 

Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficara pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento ficará interrompido e reiniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 

 

Antes de cada pagamento a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade da 

contatada com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei, consultada nos sites oficiais: www.receita.fazenda.gov.br; 

www.sefa.pa.gov.br; www.parauapebas.pa.gov.br devendo seus resultados ser impresso, autenticado e 

juntado ao processo de pagamento. 

 

A Nota Fiscal deverá indicar o banco e conta corrente e deverá ser emitida a partir do primeiro dia útil do 

mês subsequente ao início da prestação dos serviços. 

 

A CONTRATANTE não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que por ventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

Qualquer alteração nos dados bancários deverão ser comunicadas a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PRODUÇÃO RURAL, por meio de carta ou outro meio de comunicação, preferencialmente, identificando 

os dados da Nota Fiscal, ficando sob inteira responsabilidade da empresa os prejuízos decorrentes de 

pagamentos incorretos devido à falta de informação. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL poderá deduzir do montante a pagar, os valores 

correspondentes à multa ou indenizações devidas pela contratada e, não sendo suficiente, poderá deduzir dos 

pagamentos subsequentes. 
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A SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL reserva-se o direito de recusar o pagamento se, 

no ato da atestação, os serviços fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em 

desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

 

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 

pagamento. 

 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela(o) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL entre a data acima referida e a correspondente ao 

efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte: 

 

 EM = I x N x VP 

 

 Onde: 

 

 EM = Encargos moratórios; 

 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

 VP = Valor da parcela a ser paga. 

 I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 I=(TX)/ 365=> I = (6/100)/36 =>    I = 0,0001644 

 

 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

 

A CONTRATADA autoriza, expressamente, retenção de pagamentos devidos em valores correspondentes às 

obrigações trabalhistas inadimplidas pela CONTRATADA, incluindo salários e demais verbas trabalhistas, 

previdência social e FGTS, concernentes aos empregados dedicados a execução do contrato, e em 

decorrência de propositura de ações trabalhista, em conformidade ao entendimento previsto no Acordão 

3301/2015 - Plenário TCU. Assim como, a realização de pagamentos de salários e demais verbas trabalhistas 

diretamente aos empregados da CONTRATADA, bem assim das contribuições previdenciárias e do FGTS, 

quando a estes não forem adimplidos.  

 

Autoriza também, depositar os valores retidos cautelarmente junto a Justiça do Trabalho, com  o objetivo de 

serem utilizados exclusivamente no pagamento dos salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 

contribuições sócias e FGTS, quando não possível a realização desses pagamentos pela própria 

Administração, dentre outras razões por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, 

rescisões dos contratos e guias de recolhimento.   

 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA E EXECUÇÃO 

 

O prazo para apresentação do maquinário, quando solicitado, deverá ser de 72 h (setenta e duas horas), 

contadas após o recebimento da Ordem de Serviços, acompanhadas da Nota de Empenho.  

 

O prazo para reparar, corrigir, remover ou substituir qualquer equipamento que não esteja em plena condição 

de trabalho ou fora das normas de segurança deverá ser de 72 (setenta e duas horas), contadas após a 

notificação. 

 



 

 

Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

 
  

Rua Rio Dourado, s/n, Bairro Beira Rio I, 1° pavimento da Secretaria Municipal de Obras (entrada pelo estacionamento)  
Contato: (94) 3356-3482/ E-mail: licitacao@parauapebas.pa.gov.br  

Parauapebas- PA, CEP: 68515-000. 
ecs 

O local de realização dos serviços será na zona rural do município de Parauapebas, conforme divisão dos 

setores abaixo: 

 

SETOR LOCAIS 

REGIÃO 01 Cedere I, PA Onalício Barros, PA Santo Antônio, PA Juazeiro 

REGIÃO 02 Palmares Sul, Barra do Cedro, Serra do Cedro, Rio Novo 

REGIÃO 03 Palmares II 

REGIÃO 04 Vila Sanção, Paulo Fonteles, 

REGIÃO 05 Carlos Fonseca, PA Carajás, Rio Branco, PA Araçatuba 

REGIÃO 06 Apa – Igarapé Ilha do Gelado 

REGIÃO 07 Tapete Verde, Valentim Serra, Alto Bonito 

REGIÃO 08 Área do 

Contestado (Termo de 

Cooperação Técnica Nº 

003/2021) 

Trinta e três comunidades adjacentes ao Município, como Alto Bonito, Ana 

Karina, Arraialandia, Barro Preto, Beira Rio, Brasil Novo, Cachoeira Preta I e 

II, Carimã, Casa Branca, Conquista, PA do Meio, Estrela Dalva, Gameleira, 

Itacaiunas Açu, Itacaiunas, Itaperuna, Jardim, Jerusalém, Lana, Novo Brasil, 

santa Maria do Itacaiunas, Taboqueira, Terra Roxa, União, Vale do Liberdade, 

6 Nova Itaperuna, Santa Rita, Santa Maria, Araçatuba, PA dos Quatrocentos, 

Albani ,e Gameleira Açu 

REGIÃO 09 - CETAF PA 160, Km 22, Município de Parauapebas, PA 275, chácaras.  

 

A previsão de trabalho por cada trator de esteiras, trator de pneus, escavadeira hidráulica, retroescavadeira 

sobre pneus é de no mínimo 208 horas mensais, considerando 26 (vinte e seis) dias de 08 (oito) horas de 

trabalho por mês por cada máquina. A previsão de trabalho para o caminhão plataforma e o cavalo mecânico 

com semi-reboque é de, no máximo 132 horas mensais, considerando uma jornada de 22 (vinte e dois) dias 

de 6 (seis) horas de trabalho ao passo que o caminhão basculante terá uma jornada mínima de 88 horas 

mensais considerando uma jornada de 22 (vinte e dois) dias de 4 (quatro) horas de trabalho. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

A entrega dos serviços só estará caracterizada mediante expedição da Ordem de Serviço. 

 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 

a data de solicitação deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS E CONDIÇÕES DE GARANTIA 

 

O prazo para apresentação do maquinário, quando solicitado, deverá ser de 72 h (setenta e duas horas), 

contadas após o recebimento da Ordem de Serviços, acompanhadas da Nota de Empenho.  

 

O prazo para reparar, corrigir, remover ou substituir qualquer equipamento que não esteja em plena condição 

de trabalho ou fora das normas de segurança deverá ser de 72 (setenta e duas horas), contadas após a 

notificação. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos prazos e 

demais obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE PRODUÇÃO RURAL, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a 

seguir relacionadas: 

 

- Advertência; 
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- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do contrato; 

 

- Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo não 

aceito pela (o) SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL deixar de atender totalmente ou 

parcialmente à Ordem de Serviço; 

 

- Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 

PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos subitens acima desta Condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PRODUÇÃO RURAL. 

 

Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 

licitante que: 

 

- Ensejar o retardamento da execução do objeto deste PREGÃO; 

 

- Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 

- Comportar-se de modo inidôneo; 

 

- Fizer declaração falsa; 

 

- Cometer fraude fiscal; 

 

- Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 

- Não celebrar o contrato; 

 

- Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

 

- Apresentar documentação falsa. 

 

Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 

Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, às demais penalidades 

referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL em relação aos eventos arrolados nas condições 84.1 e 84.2 do 

Edital, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de PARAUAPEBAS 

poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações 
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junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

Parágrafo Primeiro: Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

 

Parágrafo Segundo: Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 

visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Quarto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 

poderá: 

 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações,  o Órgão Gerenciador  deverá proceder à revogação 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 

técnicas, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela 

contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos e/ou serviços deverão ser novos e/ou em conformidade, assim 

considerados de primeiro uso e/ou em condições de execução, e deverão ser entregues no endereço constante 

na ordem de compra e/ou ordem de serviço, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

A pedido, quando: 

 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 

mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

Por iniciativa do município de PARAUAPEBAS, quando: 

 



 

 

Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

 
  

Rua Rio Dourado, s/n, Bairro Beira Rio I, 1° pavimento da Secretaria Municipal de Obras (entrada pelo estacionamento)  
Contato: (94) 3356-3482/ E-mail: licitacao@parauapebas.pa.gov.br  

Parauapebas- PA, CEP: 68515-000. 
ecs 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 

Preços; 

 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

Automaticamente: 

 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 

Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO OU EXECUÇÃO E 

EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA/SERVIÇO 

 

As aquisições e/ou execuções do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 

pela contratante. 

 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento e/ou ordens de execuções, sua retificação ou 

cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ACRÉSCIMOS  

 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, de acordo com § 1º do art. 11 do Decreto Municipal nº 

071/2014. 

 

Parágrafo Primeiro: Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 

Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis, nos termos aqui 

considerados pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de 

Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR 
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Proporcionar  todas as facilidades para que o Fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 

condições do Termo de Referência; 

 

Rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues em desacordo com as especificações e obrigações 

assumidas pelo Fornecedor; 

 

Responsabilizar-se pelo pagamento dos equipamentos fornecidos pela Contratada mediante a apresentação 

de Nota Fiscal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 

Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeições; 

f) vales-transportes; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

   

Manter os seus funcionários sujeitos às normas disciplinares da PMP/SEMPROR, porém sem qualquer 

vínculo empregatício com o órgão; 

 

Manter, ainda, os seus funcionários identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares 

da PMP/SEMPROR; 

 

Manter no local da prestação dos serviços, funcionário que será o encarregado das máquinas com a função de 

garantir suporte técnico e operacional para agilizar na execução das atividades propostas pela equipe de 

acompanhamento da PMP/SEMPROR; 

 

Responder pelos danos causados diretamente à Administração da PMP/SEMPROR ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento e a execução dos serviços, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela PMP/SEMPROR; 

 

Responder pela qualidade dos equipamentos, substituindo-os, sem ônus para a PMP/SEMPROR quando 

representarem qualquer defeito e/ou desempenho inadequado e também, quando não corresponderem 

rigorosamente à especificação técnica conforme a descrição no Termo de Referência; 

 

Reparar, corrigir, remover ou substituir qualquer equipamento que não esteja em plena condição de trabalho 

ou fora das normas de segurança no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas contadas após a notificação. 

Caso a reparação ou substituição não seja efetuado no prazo acordado, a CONTRATADA ficará sujeita a 

multa prevista na minuta do Contrato; 

 

Informar o prazo de substituição do equipamento defeituoso ou divergente imediatamente após recebimento 

do comunicado da PMP/SEMPROR, ficando a critério exclusivo da PMP/SEMPROR a aceitação ou não 

deste prazo, podendo a mesma cancelar o pedido do equipamento em questão. A aceitação do prazo pela 

PMP/SEMPROR não exime a CONTRATADA do pagamento da multa estipulada na minuta do Contrato; 

 

Os custos de frete referentes à devolução do equipamento por parte da PMP/SEMPROR e ao envio do 

equipamento substituído pela contratada; 
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Responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos; 

 

Comunicar à Fiscalização da PMP/SEMPROR qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários; 

 

Manter em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante toda a execução do contrato, 

todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas neste Pregão; 

 

Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, toda as 

condições de habilitação e qualificação exigidas por lei no Termo de Referência; 

 

Iniciar a execução dos serviços em 72 h (setenta e duas horas), contados após o recebimento da Ordem de 

Serviços, acompanhadas da Nota de Empenho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS  

 

AO FORNECEDOR REGISTRADO caberá, ainda: 

 

- assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de PARAUAPEBAS; 

 

- assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

quando da execução dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da(o) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL – SEMPROR; 

 

- assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a execução dos 

serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

 

- assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 

Pregão. 

 

A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de PARAUAPEBAS nem poderá onerar o 

objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de PARAUAPEBAS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 

- Expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Administração do 

CONTRATANTE durante a vigência do Contrato; 

 

- Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração do CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – MÃO DE OBRA  
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Parágrafo Primeiro: Todos os custos com mão de obra para execução dos serviços contratados serão de 

inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

 

Parágrafo Segundo: Os empregados da CONTRATADA deverão trabalhar uniformizados, com crachá, 

EPI’S, EPC’S e demais orientações/determinações do MTE – Ministério do Trabalho e Emprego e demais 

relacionadas. 

 

Parágrafo Terceiro: Será requerido comportamento condizente com o ambiente de trabalho oferecido. 

 

Parágrafo Quarto: Os profissionais da CONTRATADA deverão executar suas tarefas com zelo e bom trato 

com os usuários a serem atendidos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA  - COMBUSTÍVEL E OUTROS GASTOS  

 

Parágrafo Primeiro: Todos os custos com combustíveis, manutenções, troca de óleo, motorista/operador, 

peças, seguro, entre outros necessários ao perfeito funcionamento dos equipamentos/caminhões/tratores 

serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

 

Parágrafo Segundo: Os equipamentos/caminhões/tratores a serem locados deverão: 

 

- Atender aos dispositivos e legislação correlata relativas à proteção ao meio ambiente; 

 

- Os caminhões deverão ser devidamente licenciados e emplacados, observando o disposto pela legislação 

pertinente; 

 

- Data de fabricação: Os equipamentos, caminhões e tratores deverão ser igual ou posterior ao ano de 2017; 

 

- Os equipamentos/caminhões/tratores deverão estar completamente em perfeitas condições de uso, não 

podendo estes conter vícios ou defeitos, sob pena de recusa do seu recebimento; 

 

- Além dos dispositivos citados nas especificações técnicas deste termo, os equipamentos/caminhões/tratores 

deverão ser equipados com todos os equipamentos de segurança obrigatórias exigidos pela legislação em 

vigor; 

 

- Os caminhões deverão ser entregues já devidamente segurados pela CONTRATADA; 

 

- Os equipamentos/caminhões/tratores deverão possuir assistência técnica autorizada pelos fabricantes na 

região. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 8/2022-052PMP e a proposta da 

empresa classificada em 1º lugar. 

 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 

constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na Imprensa Oficial, condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos 

contados após assinatura da mesma. 
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Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de PARAUAPEBAS, com exclusão de 

qualquer outro. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 

PARAUAPEBAS-PA, 21 de Outubro de 2022. 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL 

CNPJ Nº 22.980.999/0001-15 

ORGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

 

M. P. MARTINS LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA  

CNPJ Nº 14.996.274/0001-97 

FORNECEDOR REGISTRADO  

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

1._______________________________                                        2. _______________________________         
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ENCARTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20220726 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2022-052PMP 

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/ SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL e a(s) 

signatária(s) cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização da licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2022-052PMP. 

 
Empresa: M. P.  MARTINS  LOCACOES  E SERVICOS LTDA - ME; C.N.P.J. nº 14.996.274/0001-97, estabelecida à RUA TUPY, 

0, QUADRA 015,LOTE 020, P.  DOS  CARAJÁS, Parauapebas PA, (94) 99235-1960, representada neste ato pelo Sr(a). 

TATIELLY DA SILVA BENTO MARTINS,C.P.F. nº 022.034.622-48, R.G. nº 7059743 SSP PA.                                                                                

  

ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                             UNIDADE   QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO     VALOR TOTAL 

 

00005  Cavalo Mecânico 4x2, PBT 16.000 kg - 240 kW -        SERVIÇO       12.00        28.980,000       347.760,00 

       Motorista de Veiculo Especial - Marca.: SCANIA-360     

       Cavalo Mecânico 4x2, PBT 16.000 kg - 240 kW –  

       Motorista de Veiculo Especial.                                     

    

                                                                                    VALOR TOTAL R$      347.760,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20220740 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2022-052PMP 

 

Aos vinte e um dia(s) do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAUAPEBAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL, com sede na 

RUA 98, S/Nº, QUADRA 38, LOTE 07 E 08, Bairro Jardim Canadá, Parauapebas-PA, inscrita no CNPJ sob 

o nº 22.980.999/0001-15, representada pelo Sr. MILTON ZIMMER SCHNEIDER, Secretário Municipal de 

Produção Rural e, de outro lado a empresa CONSÓRCIO WMS – JC PROJETOS E WHITE 

TRATORES, inscrita no CNPJ sob o nº 48.527.825/0001-95, estabelecida na Rua 137, S/N, Quadra 049, 

Lote 09, Bairro Beira Rio II, Parauapebas – PA, CEP: 68.515-000, doravante denominada simplesmente 

FORNECEDOR REGISTRADO, formado pelas empresas WHITE TRATORES SERVIÇOS DE 

TERRAPLANAGEM EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 04.000.710/0001-72, estabelecida na Rua 10, S/N, 

Chácara Garota, Bela Vista, Canaã dos Carajás – PA, CEP: 68.537-000, e JC PROJETOS E 

CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 26.770.408/0001-36, estabelecida na Rua 137, S/N, 

Quadra 49, Lotes 09 e 10, Bairro Beira Rio II, Parauapebas – PA, CEP: 68.515-000, consórcio este 

representado pela Lider do Consórcio, empresa JC PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, sendo esta 

representada pelo Sr. JORGE HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS, inscrito no CPF nº 784.425.592-72, 

nos termos do Decreto Federal 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Municipal nº 520, de 28 de 

Abril de 2020 e alterações posteriores, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal 3.555, 

de 08 de agosto de 2.000, do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto Municipal 

071/2014, do Decreto Federal 8.538/2015, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

alterações posteriores, e da Lei Complementar Municipal nº 009/2016, utilizando-se subsidiariamente as 

normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, assim como nas demais 

legislações em vigor aplicáveis ao caso, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços n° 8/2022-052PMP, RESOLVE Registrar Preços para futura e 

eventual contratação de empresas especializadas na locação de máquinas pesadas, equipamentos e caminhões 

para sistematização (destoca, enleiramento, gradagem, valetamento, terraceamento, nivelamento, 

movimentação de solo, plantio, colheita e abertura de tanques) de áreas para o plantio da SAFRA 

AGRÍCULA 2022/2023 dos Projetos de Produção Agropecuária do Município de Parauapebas, Estado do 

Pará.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresas especializadas na locação de máquinas 

pesadas, equipamentos e caminhões para sistematização (destoca, enleiramento, gradagem, valetamento, 

terraceamento, nivelamento, movimentação de solo, plantio, colheita e abertura de tanques) de áreas para o 

plantio da SAFRA AGRÍCULA 2022/2023 dos Projetos de Produção Agropecuária do Município de 

Parauapebas, Estado do Pará. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não 

estará obrigada a contratar os serviços citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de 

Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie a CONTRATADA, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência do serviço em igualdade de condições. 

 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor do serviço assume o  

compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na 
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íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do Contrato será de até 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de assinatura, com 

validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, com início e vencimento em dia de expediente, 

devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas no art. 57, § 

1º da lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 

A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 10 

(dez) dias contados do adimplemento da obrigação. 

 

O pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação 

(não superior a 30 dias), na proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as 

Ordens de Serviços expedidas pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL e de 

conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, 

observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

 

Será devido o pagamento à CONTRATADA referente às quantidades efetivamente fornecidas, conforme 

ordem de serviço emitida pela fiscalização. 

 

Deverão ser emitidos o relatório de medição mensal (extraído do sistema da contratada que demonstre os 

gastos contendo ainda nomes e CPFs e valores utilizados por beneficiários) acompanhado de nota fiscal de 

fatura da totalidade transacionada.  

 

As certidões de regularidade fiscal poderão ser requeridas pelo fiscal do contrato, a qualquer momento, 

independente da apresentação da nota, para comprovação da regularidade fiscal exigida na habilitação, 

cabendo a aplicação das penalidades e rescisão unilateral nos moldes dispostos no instrumento contratual, 

não devendo haver retenção de pagamentos caso o serviço tenha sido devidamente executado, por ausência 

de previsão legal. 

 

Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficara pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento ficará interrompido e reiniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 

 

Antes de cada pagamento a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade da 

contatada com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei, consultada nos sites oficiais: www.receita.fazenda.gov.br; 

www.sefa.pa.gov.br; www.parauapebas.pa.gov.br devendo seus resultados ser impresso, autenticado e 

juntado ao processo de pagamento. 

 

A Nota Fiscal deverá indicar o banco e conta corrente e deverá ser emitida a partir do primeiro dia útil do 

mês subsequente ao início da prestação dos serviços. 

 

A CONTRATANTE não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que por ventura não tenha sido acordada no contrato. 
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Qualquer alteração nos dados bancários deverão ser comunicadas a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PRODUÇÃO RURAL, por meio de carta ou outro meio de comunicação, preferencialmente, identificando 

os dados da Nota Fiscal, ficando sob inteira responsabilidade da empresa os prejuízos decorrentes de 

pagamentos incorretos devido à falta de informação. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL poderá deduzir do montante a pagar, os valores 

correspondentes à multa ou indenizações devidas pela contratada e, não sendo suficiente, poderá deduzir dos 

pagamentos subsequentes. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL reserva-se o direito de recusar o pagamento se, 

no ato da atestação, os serviços fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em 

desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

 

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 

pagamento. 

 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela(o) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL entre a data acima referida e a correspondente ao 

efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte: 

 

 EM = I x N x VP 

 

 Onde: 

 

 EM = Encargos moratórios; 

 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

 VP = Valor da parcela a ser paga. 

 I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 I=(TX)/ 365=> I = (6/100)/36 =>    I = 0,0001644 

 

 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

 

A CONTRATADA autoriza, expressamente, retenção de pagamentos devidos em valores correspondentes às 

obrigações trabalhistas inadimplidas pela CONTRATADA, incluindo salários e demais verbas trabalhistas, 

previdência social e FGTS, concernentes aos empregados dedicados a execução do contrato, e em 

decorrência de propositura de ações trabalhista, em conformidade ao entendimento previsto no Acordão 

3301/2015 - Plenário TCU. Assim como, a realização de pagamentos de salários e demais verbas trabalhistas 

diretamente aos empregados da CONTRATADA, bem assim das contribuições previdenciárias e do FGTS, 

quando a estes não forem adimplidos.  

 

Autoriza também, depositar os valores retidos cautelarmente junto a Justiça do Trabalho, com  o objetivo de 

serem utilizados exclusivamente no pagamento dos salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 

contribuições sócias e FGTS, quando não possível a realização desses pagamentos pela própria 

Administração, dentre outras razões por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, 

rescisões dos contratos e guias de recolhimento.   

 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA E EXECUÇÃO 
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O prazo para apresentação do maquinário, quando solicitado, deverá ser de 72 h (setenta e duas horas), 

contadas após o recebimento da Ordem de Serviços, acompanhadas da Nota de Empenho.  

 

O prazo para reparar, corrigir, remover ou substituir qualquer equipamento que não esteja em plena condição 

de trabalho ou fora das normas de segurança deverá ser de 72 (setenta e duas horas), contadas após a 

notificação. 

 

O local de realização dos serviços será na zona rural do município de Parauapebas, conforme divisão dos 

setores abaixo: 

 

SETOR LOCAIS 

REGIÃO 01 Cedere I, PA Onalício Barros, PA Santo Antônio, PA Juazeiro 

REGIÃO 02 Palmares Sul, Barra do Cedro, Serra do Cedro, Rio Novo 

REGIÃO 03 Palmares II 

REGIÃO 04 Vila Sanção, Paulo Fonteles, 

REGIÃO 05 Carlos Fonseca, PA Carajás, Rio Branco, PA Araçatuba 

REGIÃO 06 Apa – Igarapé Ilha do Gelado 

REGIÃO 07 Tapete Verde, Valentim Serra, Alto Bonito 

REGIÃO 08 Área do 

Contestado (Termo de 

Cooperação Técnica Nº 

003/2021) 

Trinta e três comunidades adjacentes ao Município, como Alto Bonito, Ana 

Karina, Arraialandia, Barro Preto, Beira Rio, Brasil Novo, Cachoeira Preta I e 

II, Carimã, Casa Branca, Conquista, PA do Meio, Estrela Dalva, Gameleira, 

Itacaiunas Açu, Itacaiunas, Itaperuna, Jardim, Jerusalém, Lana, Novo Brasil, 

santa Maria do Itacaiunas, Taboqueira, Terra Roxa, União, Vale do Liberdade, 

6 Nova Itaperuna, Santa Rita, Santa Maria, Araçatuba, PA dos Quatrocentos, 

Albani ,e Gameleira Açu 

REGIÃO 09 - CETAF PA 160, Km 22, Município de Parauapebas, PA 275, chácaras.  

 

A previsão de trabalho por cada trator de esteiras, trator de pneus, escavadeira hidráulica, retroescavadeira 

sobre pneus é de no mínimo 208 horas mensais, considerando 26 (vinte e seis) dias de 08 (oito) horas de 

trabalho por mês por cada máquina. A previsão de trabalho para o caminhão plataforma e o cavalo mecânico 

com semi-reboque é de, no máximo 132 horas mensais, considerando uma jornada de 22 (vinte e dois) dias 

de 6 (seis) horas de trabalho ao passo que o caminhão basculante terá uma jornada mínima de 88 horas 

mensais considerando uma jornada de 22 (vinte e dois) dias de 4 (quatro) horas de trabalho. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

A entrega dos serviços só estará caracterizada mediante expedição da Ordem de Serviço. 

 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 

a data de solicitação deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS E CONDIÇÕES DE GARANTIA 

 

O prazo para apresentação do maquinário, quando solicitado, deverá ser de 72 h (setenta e duas horas), 

contadas após o recebimento da Ordem de Serviços, acompanhadas da Nota de Empenho.  

 

O prazo para reparar, corrigir, remover ou substituir qualquer equipamento que não esteja em plena condição 

de trabalho ou fora das normas de segurança deverá ser de 72 (setenta e duas horas), contadas após a 

notificação. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
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Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos prazos e 

demais obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE PRODUÇÃO RURAL, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a 

seguir relacionadas: 

 

- Advertência; 

 

- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do contrato; 

 

- Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo não 

aceito pela (o) SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL deixar de atender totalmente ou 

parcialmente à Ordem de Serviço; 

 

- Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 

PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos subitens acima desta Condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PRODUÇÃO RURAL. 

 

Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 

licitante que: 

 

- Ensejar o retardamento da execução do objeto deste PREGÃO; 

 

- Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 

- Comportar-se de modo inidôneo; 

 

- Fizer declaração falsa; 

 

- Cometer fraude fiscal; 

 

- Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 

- Não celebrar o contrato; 

 

- Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

 

- Apresentar documentação falsa. 

 

Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 

Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, às demais penalidades 

referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL em relação aos eventos arrolados nas condições 84.1 e 84.2 do 

Edital, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
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As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de PARAUAPEBAS 

poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações 

junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

Parágrafo Primeiro: Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

 

Parágrafo Segundo: Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 

visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Quarto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 

poderá: 

 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações,  o Órgão Gerenciador  deverá proceder à revogação 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 

técnicas, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela 

contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos e/ou serviços deverão ser novos e/ou em conformidade, assim 

considerados de primeiro uso e/ou em condições de execução, e deverão ser entregues no endereço constante 

na ordem de compra e/ou ordem de serviço, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

A pedido, quando: 
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- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 

mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

Por iniciativa do município de PARAUAPEBAS, quando: 

 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 

Preços; 

 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

Automaticamente: 

 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 

Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO OU EXECUÇÃO E 

EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA/SERVIÇO 

 

As aquisições e/ou execuções do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 

pela contratante. 

 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento e/ou ordens de execuções, sua retificação ou 

cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ACRÉSCIMOS  

 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, de acordo com § 1º do art. 11 do Decreto Municipal nº 

071/2014. 

 

Parágrafo Primeiro: Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 

Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 
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Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis, nos termos aqui 

considerados pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de 

Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR 

 

Proporcionar  todas as facilidades para que o Fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 

condições do Termo de Referência; 

 

Rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues em desacordo com as especificações e obrigações 

assumidas pelo Fornecedor; 

 

Responsabilizar-se pelo pagamento dos equipamentos fornecidos pela Contratada mediante a apresentação 

de Nota Fiscal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 

Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeições; 

f) vales-transportes; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

   

Manter os seus funcionários sujeitos às normas disciplinares da PMP/SEMPROR, porém sem qualquer 

vínculo empregatício com o órgão; 

 

Manter, ainda, os seus funcionários identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares 

da PMP/SEMPROR; 

 

Manter no local da prestação dos serviços, funcionário que será o encarregado das máquinas com a função de 

garantir suporte técnico e operacional para agilizar na execução das atividades propostas pela equipe de 

acompanhamento da PMP/SEMPROR; 

 

Responder pelos danos causados diretamente à Administração da PMP/SEMPROR ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento e a execução dos serviços, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela PMP/SEMPROR; 

 

Responder pela qualidade dos equipamentos, substituindo-os, sem ônus para a PMP/SEMPROR quando 

representarem qualquer defeito e/ou desempenho inadequado e também, quando não corresponderem 

rigorosamente à especificação técnica conforme o a descrição nesse Termo de Referência; 

 

Reparar, corrigir, remover ou substituir qualquer equipamento que não esteja em plena condição de trabalho 

ou fora das normas de segurança no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas contadas após a notificação. 

Caso a reparação ou substituição não seja efetuado no prazo acordado, a CONTRATADA ficará sujeita a 

multa prevista na minuta do Contrato; 
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Informar o prazo de substituição do equipamento defeituoso ou divergente imediatamente após recebimento 

do comunicado da PMP/SEMPROR, ficando a critério exclusivo da PMP/SEMPROR a aceitação ou não 

deste prazo, podendo a mesma cancelar o pedido do equipamento em questão. A aceitação do prazo pela 

PMP/SEMPROR não exime a CONTRATADA do pagamento da multa estipulada na minuta do Contrato; 

 

Os custos de frete referentes à devolução do equipamento por parte da PMP/SEMPROR e ao envio do 

equipamento substituído pela contratada; 

 

Responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos; 

 

Comunicar à Fiscalização da PMP/SEMPROR qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários; 

 

Manter em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante toda a execução do contrato, 

todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas neste Pregão; 

 

Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, toda as 

condições de habilitação e qualificação exigidas por lei no Termo de Referência; 

 

Iniciar a execução dos serviços em 72 h (setenta e duas horas), contados após o recebimento da Ordem de 

Serviços, acompanhadas da Nota de Empenho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS  

 

AO FORNECEDOR REGISTRADO caberá, ainda: 

 

- assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de PARAUAPEBAS; 

 

- assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

quando da execução dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da(o) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL – SEMPROR; 

 

- assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a execução dos 

serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

 

- assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 

Pregão. 

 

A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de PARAUAPEBAS nem poderá onerar o 

objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de PARAUAPEBAS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 

- Expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Administração do 

CONTRATANTE durante a vigência do Contrato; 



 

 

Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

 
  

Rua Rio Dourado, s/n, Bairro Beira Rio I, 1° pavimento da Secretaria Municipal de Obras (entrada pelo estacionamento)  
Contato: (94) 3356-3482/ E-mail: licitacao@parauapebas.pa.gov.br  

Parauapebas- PA, CEP: 68515-000. 
ecs 

 

- Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração do CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – MÃO DE OBRA  

 

Parágrafo Primeiro: Todos os custos com mão de obra para execução dos serviços contratados serão de 

inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

 

Parágrafo Segundo: Os empregados da CONTRATADA deverão trabalhar uniformizados, com crachá, 

EPI’S, EPC’S e demais orientações/determinações do MTE – Ministério do Trabalho e Emprego e demais 

relacionadas. 

 

Parágrafo Terceiro: Será requerido comportamento condizente com o ambiente de trabalho oferecido. 

 

Parágrafo Quarto: Os profissionais da CONTRATADA deverão executar suas tarefas com zelo e bom trato 

com os usuários a serem atendidos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA  - COMBUSTÍVEL E OUTROS GASTOS  

 

Parágrafo Primeiro: Todos os custos com combustíveis, manutenções, troca de óleo, motorista/operador, 

peças, seguro, entre outros necessários ao perfeito funcionamento dos equipamentos/caminhões/tratores 

serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

 

Parágrafo Segundo: Os equipamentos/caminhões/tratores a serem locados deverão: 

 

- Atender aos dispositivos e legislação correlata relativas à proteção ao meio ambiente; 

 

- Os caminhões deverão ser devidamente licenciados e emplacados, observando o disposto pela legislação 

pertinente; 

 

- Data de fabricação: Os equipamentos, caminhões e tratores deverão ser igual ou posterior ao ano de 2017; 

 

- Os equipamentos/caminhões/tratores deverão estar completamente em perfeitas condições de uso, não 

podendo estes conter vícios ou defeitos, sob pena de recusa do seu recebimento; 

 

- Além dos dispositivos citados nas especificações técnicas deste termo, os equipamentos/caminhões/tratores 

deverão ser equipados com todos os equipamentos de segurança obrigatórias exigidos pela legislação em 

vigor; 

 

- Os caminhões deverão ser entregues já devidamente segurados pela CONTRATADA; 

 

- Os equipamentos/caminhões/tratores deverão possuir assistência técnica autorizada pelos fabricantes na 

região. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 8/2022-052PMP e a proposta da 

empresa classificada em 1º lugar. 

 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 

constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 
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Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na Imprensa Oficial, condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos 

contados após assinatura da mesma. 

 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de PARAUAPEBAS, com exclusão de 

qualquer outro. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 

PARAUAPEBAS-PA, 07 de Novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL 

CNPJ Nº 22.980.999/0001-15 

ORGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

 

CONSÓRCIO WMS – JC PROJETOS E WHITE TRATORES  

CNPJ Nº 48.527.825/0001-95 

FORNECEDOR REGISTRADO  

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

1._______________________________                                        2. _______________________________         
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ENCARTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20220740 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2022-052PMP 

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/ SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL e a(s) 

signatária(s) cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização da licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2022-052PMP. 

 
Empresa: CONSORCIO WMS  -  JC PROJETOS E WHITE TRATORES; C.N.P.J. nº 48.527.825/0001-95, estabelecida à RUA 137, 

SN, QUADRA 049, LOTE 009, BEIRA  RIO  II, Parauapebas PA, (94) 99174-8266, representada neste ato pelo Sr(a). 

JORGE HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS, C.P.F. nº 784.425.592-72.                                                                                                        

  

ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE    QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO     VALOR TOTAL 

 

00001  Trator sobre esteiras com lâmina - 97 kW - Marca.:  SERVIÇO       156.00        32.900,000     5.132.400,00 

       CATERPILLAR                                       

       Trator sobre esteiras com lâmina - 97 kW                

 

00002  Escavadeira hidráulica sobre esteira com capacidad  SERVIÇO        48.00        32.900,000     1.579.200,00 

       e de 0,4 m3 - 64 kW - Marca.: VOLVO                

       Escavadeira hidráulica sobre  esteira com capacidade de 

       0,4 m3 - 64 kW                                          

 

                                                                                    VALOR TOTAL R$    6.711.600,00 
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